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Uberaba, 31 de dezembro de 2025.

Assunto: RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E TERAPÊUTICA - 2025

1. FINALIDADE

Apresentar o Relatório de Gestão Anual da Comissão de Farmácia e Terapêu�ca do Hospital de Clínicas da
Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM).

2. PERÍODO DE ABRANGÊNCIA

Ano 2025 (17/12/2024 a 31/12/2025).

3. MEMBROS DA COMISSÃO

Portaria - SEI nº 85, de 02 de junho de 2025. Liliane Barreto Teixeira, chefe da Unidade de Farmácia Clínica,
presidente;  Ta�ane  Rodrigues  Bahia  Soares,  farmacêu�ca,  vice-presidente;  Lorena  Norte  Pereira,
farmacêu�ca, secretária, Caroline Santos Capitelli Fuzaro, chefe da Unidade de Dispensação Farmacêu�ca,
Rhaissa  Fernandes  Ba�sta,  farmacêu�ca,  representantes  da  Unidade  de  Dispensação  Farmacêu�ca,
respec�vamente  �tular  e  suplente;  Marcos  Vinícius  Rocha,  farmacêu�co,  Raquel  Afonso  Oliveira,
farmacêu�ca, representantes da Unidade de Farmácia Clínica, respec�vamente �tular e suplente; Giovanna
Valim  Preso�o,  enfermeira,  Thaís  Santos  Guerra  Stacciarini,  enfermeira,  representantes  enfermeiras  da
Gerência de Atenção à Saúde,  respec�vamente �tular e suplente;  Vinícius dos Santos Sguerri,  chefe da
Unidade de Clínica Médica e Andréia Alves de Oliveira Tiveron, representantes médicos, respec�vamente
�tular e suplente; Cris�na da Cunha Hueb Barata de Oliveira, chefe da Unidade de Vigilância em Saúde, e
Rodrigo Juliano Molina, Gerente Administra�vo, representantes da área da Qualidade e membros do Serviço
de Controle de Infecção Relacionada à Assistência à Saúde, respec�vamente �tular e suplente; Maria Paula
Custódio Silva, chefe da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde e Giovani Luiz De San�, chefe
do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde, representantes da Gerência de Ensino
e Pesquisa; Cizenando Sampaio dos Reis, assistente administra�vo, e Sandro Luciano Fernandes da Costa,
chefe da Divisão de Administração e Finanças, respec�vamente �tular e suplente; Vanessa Rodrigues de
Paiva  Borges,  membro  da  Unidade  de  Planejamento  e  Dimensionamento  de  Estoques,  e  Diego  Nunes
Andrade Rodrigues, chefe do Setor de Abastecimento Farmacêu�co e Suprimentos, respec�vamente �tular
e suplente.

4. REUNIÕES CONFORME CRONOGRAMA ANUAL

SEI/SEDE - 56722445 - Relatório - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualiz...

1 of 12 26/01/2026, 14:53



Data: 18/03/2025

Pautas discu�das: 1) Apresentação do Relatório de Gestão Anual 2024 45186915, publicado no site do HC-
UFTM;  2)  Cronograma  de  reuniões  2025  47181688;  3)  Processo  SEI  23477.029098/2024-61  para
acompanhamento  dos  membros  sobre  a  Norma  Operacional  1/2024  do  Serviço  de  Planejamento  de
Insumos  Assistenciais,  acerca  do  funcionamento  das  comissões  de  padronização.  4)  Processo  SEI
23521.012689/2022-55 Regimento Interno da CFT (versão 6) aprovado e publicado no site do HC-UFTM e
Portaria - SEI nº 308, de 11 de dezembro de 2024. 5) Solicitação para preenchimento da Declaração de
conflitos de interesses no Processo SEI 23521.004395/2025-01. 6) Processo SEI 23521.003344/2024-72 de
solicitação  de  inclusão  na  padronização  do  medicamento  Acetato  de  Abiraterona  250mg  comprimido,
conforme parecer técnico 43033113, apresentado aos membros da CFT, ainda com novas informações sobre
custo e  evidências  cien�ficas  anexadas  ao processo.  Deliberado pela  comissão o  convite  ao solicitante,
conforme  sua  disponibilidade,  para  uma  reunião  extraordinária  a  ser  agendada  previamente  com  os
membros da CFT, para que algumas questões técnicas possam ser esclarecidas em relação aos seguintes
apontamentos: indicação, dosagem recomendada, perfil de paciente, tempo de tratamento, dispensação do
medicamento, capacidade para atender demanda, código SIGTAP/faturamento, responsável pela APAC e que
as  informações  sejam  apresentadas  em  uma  minuta  de  protocolo  ins�tucional.  7)  Processo  SEI
23521.022298/2024-19 de solicitação de inclusão na padronização do medicamento Blinatumomabe - Pó
liofilizado  para  solução  injetável  de  38,5  mcg.  Deliberado  pela  comissão  a  prévia  comunicação  com  a
Gerência de Atenção à Saúde, sobre a contratualização do HC-UFTM em serviço de oncologia pediátrica,
pois  o  medicamento  é  de  alto  custo  e  foi  incluído  na  Tabela  de  Procedimentos  do  SUS,  mediante
contratualização e instrumento de registro APAC principal 03.04.07.008-4 e APAC secundária 03.04.08.008-0,
para habilitação em UNACON/CACON com serviço de oncologia pediátrica. 8) Inclusão na padronização da
apresentação do medicamento Meropenem 1g. 9) Solicitação para exclusão da padronização observando os
critérios de não apresentar consumo médio jus�ficável e perda por caducidade (avaliados no período de
doze meses).  Os medicamentos excluídos da padronização são:  A)  TEICOPLANINA 200mg,  EBF00187 pó
liofilizado injetável- frasco/ampola, AGHUX: 143847; B) MEBENDAZOL 20MG/ML - suspensão oral frasco de
30ml, EBF02541, AGHUX: 15962; C) AMPICILINA 50 MG/ML Suspensão oral 60ml, EBF00206, AGHUX: 13790;
D)  AMOXICILINA  50MG/ML  -  pó  para  suspensão  oral.  frasco  com  60ml.  EBF00203,  AGHUX:  16853;  E)
BENZILPENICILINA  BENZATINA  600.000UI  -  pó  para  suspensão  injetável,  EBF00116,  AGHUX:  289050;  F)
BENZILPENICILINA PROCAÍNA + BENZILPENICILINA POTÁSSICA; 300.000 UI + 100.000 UI; pó para suspensão
injetável, EBF00120, AGHUX: 17566.

Data: 08/04/2025

Pautas discu�das: 1) Retornos da reunião do dia 18/03/2025: A) Agendamento de reunião extraordinária,
em  28/04/2025  às  11h,  conforme  disponibilidade  do  demandante  da  solicitação  de  inclusão  na
padronização do medicamento Acetato  de  Abiraterona 250mg comprimido,  para  esclarecimentos  sobre
questões técnicas  em relação aos seguintes  apontamentos:  indicação,  dosagem recomendada,  perfil  de
paciente, tempo de tratamento, dispensação do medicamento, capacidade para atender demanda, código
SIGTAP/faturamento,  responsável  pela  APAC  e  apresentação  de  minuta  de  protocolo  ins�tucional.  B)
Processo  SEI  23521.022298/2024-19  de  solicitação  de  inclusão  na  padronização  do  medicamento
Blinatumomabe,  contato  com  os  responsáveis  pela  contratualização  e  Unidade  de  Hematologia,
Hemoterapia e Oncologia (UHHO) sobre Habilitação em UNACON com serviço em Oncologia Pediátrica.
Manifestação da CFT no Processo 23521.020142/2021-42 sobre a contratualização, a pedido da UHHO. A
CFT aguarda habilitação do HC-UFTM, para con�nuidade da solicitação. Demandante ciente. 2) Alteração no
descri�vo dos itens padronizados no HC-UFTM, papaínas com apresentação em Bisnaga 30g; creme lane�e,
com apresentação em bisnaga 20g; ácido tricloroacé�co 70% solução apresentação 30mL, as alterações
visam garan�r  maior  segurança  dos  medicamentos  no  momento  da  administração  e  evitar  perdas  por
desperdício. 3) Registros da reunião de 03/04/2025 convocada pelo Serviço de Planejamento de Insumos

SEI/SEDE - 56722445 - Relatório - SEI https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualiz...

2 of 12 26/01/2026, 14:53

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61412027&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=f7f99f659a2e1ff70f37a8f6bc4acd0e786b7c1365c7067fe83fc71de850dc99752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61412027&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=f7f99f659a2e1ff70f37a8f6bc4acd0e786b7c1365c7067fe83fc71de850dc99752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63624773&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=3a59421be28786299501043c2f2189d2a64559754d7075bd7ea0933ded738561752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63624773&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=3a59421be28786299501043c2f2189d2a64559754d7075bd7ea0933ded738561752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60030071&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=d2e4d5d25e801d2ffdadcbd604912ee36b476cde707fb172d86f60e2384aefbf752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=60030071&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=d2e4d5d25e801d2ffdadcbd604912ee36b476cde707fb172d86f60e2384aefbf752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37688982&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=c69d624c4c55832e70668f53ad9277add6337fb8679420d93583dbbf44a09259752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=37688982&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=c69d624c4c55832e70668f53ad9277add6337fb8679420d93583dbbf44a09259752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63987070&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=d3e93615a93dcdccd268d88a1f7144f9ea5ee6412d5ac4a8d7e91097fe66c28d752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=63987070&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=d3e93615a93dcdccd268d88a1f7144f9ea5ee6412d5ac4a8d7e91097fe66c28d752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52217627&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=9b02e7e224f1900032f3eaf2354cab6f431cce518e6f7c5a8a557f00af51e156752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52217627&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=9b02e7e224f1900032f3eaf2354cab6f431cce518e6f7c5a8a557f00af51e156752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59027710&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=b8f7b2e2a381e3e50caf4f92157d2431557b580ffa00060129e03519e877b5c4752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=59027710&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=b8f7b2e2a381e3e50caf4f92157d2431557b580ffa00060129e03519e877b5c4752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61617269&id_procedimento_atual=26392480&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004961&infra_hash=27a8925bad35b49f0ea2df942b83ddae60550146429d20ed27b16920e0768e67752a544e22041d86d023f9f640e3a009f55fa4819cc24ac55dc219091544ebb7d2776dac7309a4672e5eabc12de3712d8cf927fb4aaddb90539d5671e8b595bc
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Assistenciais (SPIA), com as comissões de padronização, sobre a Norma Operacional - SEI nº 2/2025/SPIA/
CGAH/DAS-EBSERH, visando formalizar o processo de trabalho relacionado ao pedido de padronização de
insumos  assistenciais,  assegurando  que  todas  as  partes  envolvidas  estejam  cientes  de  suas
responsabilidades e dos passos necessários para uma tomada de decisão informada e alinhada com os
obje�vos estratégicos da ins�tuição. 4) Demanda do SAFS, para prestação de informações à Unidade de
Saúde  da  Mulher,  sobre  os  trâmites  de  solicitação  para  inclusão  na  padronização  do  DIU  Hormonal,
classificado como medicamento, e adquirido atualmente através de programas assistenciais. Processo SEI
23521.005833/2025-40.  5)  Processo  SEI  23477.005697/2025-71  sobre  a  consolidação  dos  códigos  do
Docetaxel e alteração do código EBF, revogada a consolidação, código EBF03110 man�do no Catálogo do HC-
UFTM, referente ao produto pronto para uso, visando segurança ao manipulador, o�mização do tempo de
manipulação e garan�a da extração de todo conteúdo do frasco, ocasionando maior segurança no processo
de trabalho Informado ao SAFS.  6)  O�cio SEI  46792045,  medicamento sulfadiazina 500 mg comprimido
possui atualmente um registro válido na ANVISA (1103900550046) pertencente a Fundação para o Remédio
Popular (FURP), a qual não par�cipa de processos licitatórios. Diante disso, alteração no código EBF00342
para Sulfadiazina; 500 mg; comprimido; Programa Assistencial - Apresentação: comprimido. 7) Processo SEI
23521.017776/2024-61, solicitação de inclusão na padronização de sacarato de óxido férrico; 20 mg/mL;
solução injetável | Apresentação: AMPOLA 5 mL, relatório SEI 48481597, solicitado pela Hematologia. A CFT
emite parecer favorável pela inclusão na padronização do medicamento sacarato de óxido férrico; 20 mg/
mL; solução injetável | Apresentação: AMPOLA 5 mL. O item será inserido no Catálogo do HC-UFTM sobre o
EBF00971,  as  informações  foram  repassadas  ao  SAFS  para  próximas  compras  e  encaminhadas  à
Superintendência para aprovação.

Data: 28/04/2025

Pauta discu�da: esclarecimentos sobre questões técnicas acerca do medicamento Acetato de Abiraterona
250mg comprimido em relação aos seguintes apontamentos: indicação, dosagem recomendada (1000mg
em jejum pela manhã ou 25mg com refeição em baixo teor de gordura),  perfil  de paciente (câncer de
próstata metastá�co pós-docetaxel), tempo de tratamento (con�nuo), dispensação do medicamento, �po
de  dieta  considerando  a  dosagem  do  fármaco,  capacidade  para  atender  demanda,  código  SIGTAP/
faturamento  (verificar  como  será  o  faturamento  ao  hospital,  de  forma  mensal  ou  por  tratamento),
responsável pela APAC, realização do processo de compras para aquisição do item (verificar como ocorre o
processo de compras com outros hospitais da Rede) e apresentação de minuta de protocolo ins�tucional.
Documentos  e  protocolo  ins�tucional  constam  no  processo  SEI  23521.  003344/2024-72.  A  CFT  emite
parecer  favorável  pela  inclusão  na  padronização  do  medicamento  Acetato  de  Abiraterona  250mg
comprimido | Apresentação: comprimido. O item será inserido no Catálogo do HC-UFTM sobre o EBF03038,
e as informações foram repassadas ao SAFS para próximas compras e encaminhadas à Superintendência
para aprovação.

Data: 10/06/2025

Pautas  discu�das:  1)  Alteração  da  Portaria  de  membros  da  CFT,  conforme  O�cio  49879700;  2)  Norma
Operacional – SEI nº 2/2025/SPIA/CGAH/DAS-EBSERH – documento 49002248, que estabelece o processo
sistemá�co de Solicitação de Padronização de Insumos Assistenciais, no âmbito dos Hospitais Universitários,
para conhecimento e divulgação. 3) Processos de solicitações de inclusão na padronização do HC-UFTM: A)
Processo  SEI  23521.017011/2024-21,  Rosuvasta�na  cálcica  40mg;  comprimido  reves�do,  relatório  SEI
50264338, solicitado pela Unidade do Sistema Cardiovascular. A CFT avaliou a solicitação e emi�u despacho
no  referido  processo,  solicitando  ao  demandante  jus�fica�va  por  não  u�lizar  a  alterna�va  terapêu�ca
disponível  na  ins�tuição,  Atorvasta�na,  conforme  as  diretrizes  anexadas.  B)  Processo  SEI
23521.018939/2024-22, Maleato de Enalapril 5, 10 e 20mg, apresentação comprimido, relatório 43915314,
solicitado pela Unidade do Sistema Cardiovascular. A CFT avaliou a solicitação e emite parecer favorável pela
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inclusão na padronização do medicamento Enalapril,  apresentação 10mg, no arsenal terapêu�co do HC-
UFTM,  bem  como  manter  a  padronização  da  apresentação  de  Captopril  25mg  comprimido  e
despadronização das apresentações de Captopril 12,5mg e 50mg, comprimido, mantendo duas alterna�vas
terapêu�cas de Inibidores da Enzima Conversora de Angiotensina. C) Processo SEI 23521.004111/2025-78,
Dapagliflozina 10 mg; comprimido reves�do, relatório 50266649,  solicitado pela Unidade de Urgência e
Emergência.  A  CFT  avaliou  a  solicitação  e  emite  parecer  favorável  pela  inclusão  na  padronização  do
medicamento  Dapagliflozina  10  mg;  comprimido  reves�do,  no  arsenal  terapêu�co  do  HC-UFTM.  4)
Reapresentação da solicitação de inclusão na padronização do medicamento Ciclossilicato de Zircônio na
lista  de  medicamentos  padronizados  do  HC-UFTM,  através  do  Despacho  49456602.  A  CFT  avaliou  e
deliberou pelo agendamento de reunião extraordinária, conforme disponibilidade do demandante e dos
membros da CFT, para esclarecimentos sobre questões técnicas em relação aos seguintes apontamentos:
indicação, dosagem recomendada, perfil de paciente, tempo de tratamento, dispensação do medicamento,
es�ma�va de consumo, faturamento e apresentação de minuta de protocolo ins�tucional.

Data: 04/08/2025

Pauta única: 1) Solicitação de inclusão na padronização do medicamento Ciclossilicato de Zircônio sódico na
lista  de  medicamentos  padronizados  do  HC-UFTM,  Processo  SEI  23521.007535/2024-11,  formulário
38841707, através do Despacho 51865226, para esclarecimentos sobre questões técnicas em relação aos
seguintes  apontamentos:  indicação,  dosagem  recomendada,  perfil  de  paciente,  tempo  de  tratamento,
dispensação do medicamento, es�ma�va de consumo, faturamento e apresentação de minuta de protocolo
ins�tucional.  Definições:  Sugestões  para  alterações  na  Minuta  do  Protocolo  50491651;  Dosagem
recomendada e tempo de tratamento definidos para paciente ambulatorial e paciente internado, pacientes
elegíveis,  es�ma�va  de  consumo  e  prescrição  restrita  ao  médico  nefrologista.  Indicação  definida:
Tratamento de hipercalemia aguda e crônica em pacientes com doença renal crônica,  dialí�cos ou não;
pacientes com insuficiência cardíaca e hipercalemia em eventos agudos. Parecer favorável à inclusão do
medicamento no arsenal terapêu�co do HC-UFTM, devido ao melhor perfil de segurança, menor toxicidade
gastrointes�nal, melhor tolerabilidade, menor interação medicamentosa, uso viável mesmo em pacientes
dialí�cos  e  redução  do  tempo  de  internação.  Ressalta-se  a  u�lização  do  medicamento  condicionada  à
realização de um estudo de uso por seis meses, com obje�vos clínicos bem definidos, acompanhamento
sistemá�co dos pacientes elegíveis e elaboração de série histórica. Ao final do período es�pulado, deverá
ser apresentado um relatório consolidado de resultados clínicos, eficácia, segurança e possíveis impactos
econômicos,  a  fim  de  subsidiar  a  análise  técnica  quanto  à  con�nuidade  ou  não  da  u�lização  do
medicamento  no  serviço.  A  Unidade  do  Sistema  Urinário  irá  providenciar  a  tramitação  do  protocolo
ins�tucional  para  validação  e  publicação.  A  Unidade  de  Dispensação  Farmacêu�ca  desenvolverá  o
instrumento para controle da dispensação,  quando o medicamento es�ver disponível  na ins�tuição.  Os
trâmites  para  padronização  seguem  com  a  elaboração  do  Relatório  SEI,  que  será  finalizado  após  o
encaminhamento dos dados de es�ma�va de consumo pela Unidade do Sistema Urinário, relatório então
seguirá para validação dos atos da comissão pela Gerência de Atenção à Saúde e Colegiado Execu�vo.

Data: 12/08/2025

Pautas discu�das: (1) Devolu�vas das reuniões anteriores, com apresentação dos despachos para processo
de  compra  dos  medicamentos  recém  padronizados.  (2)  Apresentação  da  lista  de  solicitação  de
despadronização de medicamentos proposta pelo SAFS, devido ao baixo consumo, perda por caducidade ou
fracassos nos processos de compras. A lista será analisada pelas Unidades de Dispensação Farmacêu�ca e
Farmácia  Clínica,  posterior  envio  às  especialidades,  quando  aplicável  e  o  retorno  ao  SAFS  na  próxima
reunião. (3) Fluxo de processos de solicitação de padronização, Superintendência solicitou o despacho da
GAS  em  todos  os  processos,  para  posterior  validação  do  COLEX.  (4)  Processo  23477.013937/2025-19,
resposta da UHHO, Despacho 50843469 e Relatório Preliminar da Conitec 50878680, aguarda decisão dos
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HUs quanto ao interesse de padronização do medicamento Suni�nibe. (5) Processo 23477.0125001/2025-02
encaminhado  a  todas  as  Unidades  Gestoras  para  conhecimento  do  processo  de  padronização  de
medicamentos  e  produtos  para  saúde.  (6)  Solicitações  de  compras  não  padrão  e  fluxo de  solicitações,
formulário  apresentados:  Trióxido  de  Arsênio  (Processo  23521.011270/2025-29)  e  Adesivo  cirúrgico  de
derivados  de  cianoacrilato  (Processo  23521.012042/2025-76).  (7)  Processo  SEI  23521.007974/2025-05,
relatório  52125854,  solicitação  de  inclusão  na  padronização  de:  levonorgestrel;  52  mg  e  19,5  mg;
disposi�vos intrauterinos, pela Unidade da Saúde da Mulher. Apresentação do Relatório, os disposi�vos já
estavam sendo adquiridos em outro processo de compra, até 2023 com recursos da Rede Cegonha e em
2024 com Recurso SUS, conforme informado pelo SAFS. O levonorgestrel 19,5 mg disposi�vos intrauterinos
ainda  não  é  padronizado  na  Rede  Ebserh.  Após  a  apresentação  do  relatório  a  CFT  resolve:  solicitar
informações sobre o uso dos disposi�vos intrauterinos e perfil de pacientes e ainda sobre o consumo do
Implanon,  já  padronizado  no  HC.  A  CFT  emite  parecer  favorável  pela  inclusão  na  padronização  dos
medicamentos.

Data: 04/11/2025

Pautas discu�das: (1) Devolu�vas das reuniões anteriores, com apresentação dos despachos para processo
de  compra  dos  medicamentos  recém  padronizados.  Solicitação  de  EBF  provisório  para  disposi�vo
intrauterino  levonorgestrel  19,5  mg  PROVMED000249.  (2)  Apresentação  da  lista  de  solicitação  de
despadronização de medicamentos proposta pelo SAFS, medicamentos que atendem Art.37 do Regimento
da CFT : II - não apresentar consumo médio jus�ficável (avaliado no período de doze meses); III - perda por
caducidade em quan�dade expressiva no estoque (avaliado no período de doze meses), foi  encaminhado
Processo SEI  23521.018111/2025-55 para Divisão Médica,  Divisão de Apoio Diagnós�co e Terapêu�co e
Divisão  de  Gestão  de  Pessoas,  que  solicitaram  manifestação  das  suas  equipes  e  especialistas.  Demais
medicamentos estão sendo avaliados em conjunto com Unidade de Dispensação, Farmácia Clínica, Setor de
Farmácia e Setor de Qualidade, para posterior demanda às especialidades, quando aplicável e retorno ao
SAFS.  (3)  Demanda  para  elaboração  de  Protocolo  de  recebimento  de  amostras  grá�s  e  doação  de
medicamentos, em colaboração Setor de Abastecimento Farmacêu�co e Suprimentos, Setor de Farmácia
Hospitalar  e  Comissão  de  Farmácia  e  Terapêu�ca.  (4)  Solicitações  de  compras  não  padrão  e  fluxo  de
solicitações: Processo 23521.016777/2025-79, compra não padrão de Alfaepoe�na 4.000UI/mL, formulário
de  autorização  de  compra  54004899.  (5)  Processo  23521.011562/2025-61,  solicitação  de  inclusão  na
padronização de Nutrição Parenteral pronta para uso Numeta Neo 300mL, formulário 51218347. O relatório
54857486  foi  apresentado  com  a  análise  dos  critérios  de  padronização.  A  Comissão  emite  parecer
desfavorável  à  inclusão  imediata  da  bolsa  de  Nutrição  Parenteral  -  Numeta  Neo  300mL  -  no  arsenal
terapêu�co do HC-UFTM, pois a equipe recebeu a doação de dez bolsas da empresa Baxter, bem como
treinamento com a empresa. Assim, a orientação é u�lizar as bolsas de doação, avaliar o uso, capacitação
das equipes, fluxo de solicitação/ dispensação, previsão de consumo mensal e disponibilidade no mercado
de produtos similares. Após o uso, o assunto será pauta de nova reunião para deliberação final.

Data: 02/12/2024

Pautas discu�das: (1) Devolu�vas das reuniões anteriores, conclusão do Processo 23521.018111/2025-55
encaminhado às equipes de saúde sobre a despadronização de medicamentos, proposta pela Unidade de
Almoxarifado, conforme ar�go 37 do regimento da comissão: II - não apresentar consumo médio jus�ficável
(avaliado no período de doze meses) e III - perda por caducidade em quan�dade expressiva no estoque
(avaliado  no  período  de  doze  meses).  Após  as  devolu�vas  das  equipes  assistenciais  definiu-se  a
despadronização  dos  seguintes  itens:  diclofenaco  sódico  25  mg/mL;  solução  injetável,  ampola  3  mL  -
glibenclamida 5 mg; comprimido -  brometo de pancurônio;  2 mg/mL; solução injetável,  ampola 2 mL -
sulfato de salbutamol, 0,4 mg/mL, xarope frasco 100 a 120 mL. O item micofenolato de mofe�la; 500 mg;
comprimido reves�do, será man�do na padronização, a pedido da equipe da Nefrologia, a comissão sugeriu
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o consumo do estoque já disponível, a fim de avaliar o consumo dentro de um ano e reavaliar. O O�cio com
as  informações  será  disponibiliado  para  o  Setor  de  Abastecimento  Farmacêu�co  e  Suprimentos.  (2)
Confirmado o recebimento da doação de dez bolsas da Nutrição Parenteral pronta para uso Numeta Neo
300mL, conforme discu�do na reunião anterior. Na Ata SEI 07/2025, documento 54938583, a decisão foi
u�lizar  as  bolsas  de  doação,  avaliar  o  uso,  capacitação  das  equipes,  fluxo  de  solicitação/  dispensação,
previsão  de  consumo  mensal  e  buscar  disponibilidade  no  mercado  de  produtos  similares,  assim  a
especialidade  e  a  unidade  de  almoxarifado  procuraram alterna�vas,  visando  a  o�mização  de  recursos,
mantendo o atendimento à urgência nutricional nas primeiras horas de vida do paciente prematuro. Uma
nova solicitação de padronização foi proposta, no mesmo processo, através dos formulários 55039471 e
55323889,  das  seguintes  soluções:  poliaminoácido pediátrico  e  emulsão lipídica  prontas  para  uso,  para
prescrição dentro das primeiras 24 horas do nascimento, e após deverá ser prescrita a Nutrição Parenteral
da empresa contratada. A Comissão emite parecer favorável à padronização das soluções: Poliaminoácido
pediátrico: isoleucina + leucina + acetato de lisina + me�onina + fenilalanina + treinina + triptofano + valina
+ arginina + his�dina + alanina + glicina + prolina + serina + �rosina + taurina + ace�l�rosina + ace�lcisteína
+  ácido  málico;  100  g/L  (10%),  solução  injetável,  EBF02772  e  Emulsão  Lipídica:  20%:  óleo  de  soja  +
triglicerídeo cadeia média + óleo de oliva + óleo de peixe; 60 g/L + 60 g/L + 50 g/L + 30 g/L; emulsão
injetável,  EBF02741.  Necessário  a  atualização  do  protocolo  ins�tucional,  para  uso  das  soluções,  com
definição das especialidades autorizadas a prescreverem e indicação. Sobre a Nutrição Parenteral pronta
para uso Numeta Neo 300mL, a u�lização das bolsas de doações foi iniciada, e será pauta de reunião futura
para  nova avaliação,  com a  presença de representante  da especialidade.  (3)  Solicitação de inclusão na
padronização  do  polivitamínico  Cerne  12,  Processo  SEI  23521.006295/2025-19,  formulário  48541075.
Comissão emite parecer favorável à padronização do polivitamínico: vitamina A (palmitado de re�nol) +
vitamina D (colecalciferol) + vitamina E (acetato de racealfatocoferol) + vitamina B1 (cloridrato de �amina) +
vitamina B2 (fosfato sódico de riboflavina)  +  vitamina PP (nico�namida)  +  vitamina B5 (dexpantenol)  +
vitamina B6 (cloridrato de piridoxina) + vitamina C (ácido ascórbico) + vitamina B8 (bio�na) + vitamina B9
(ácido fólico) + vitamina B12 (cianocobalamina); 3.500 UI + 220 UI + 11,2 UI + 3,51 mg + 4,14 mg + 46 mg +
17,25 mg + 4,53 mg + 125 mg + 69 mcg + 414 mcg + 6 mcg; pó para solução injetável, EBF01846, com
solicitação  de  atualização  do  protocolo  ins�tucional,  para  uso  do  medicamento,  com  definição  das
especialidades  autorizadas  a  prescreverem  e  indicação.  (4)  Solicitação  de  inclusão  na  padronização  do
Rituximabe,  Processo  SEI  23521.011923/2025-70,  através  do  formulário  51422785,  para  tratamento  de
Linfomas B Maduros,  Difusos de Grandes Células  e  Burki�  em pacientes de Alto Risco em Pediatria.  A
comissão reconhece a existência de evidências clínicas que apoiam a u�lização de rituximabe em associação
ao regime quimioterápico padrão para tratamento de Linfomas B Maduros, Difusos de Grandes Células e
Burki�  em pacientes de Alto Risco em Pediatria, incluindo relatos e estudos que apontam bene�cio em
desfechos oncológicos e decide por encaminhar solicitação de análise ao Núcleo de Avaliação de tecnologias
em  Saúde  (NATS)  para  avaliação  técnica,  baseada  em  evidências,  que  considere  aspectos  clínicos,  de
segurança, regulatórios, custo-efe�vidade e impacto orçamentário, de modo a subsidiar decisão formal de
padronização ins�tucional. (5) A Unidade de Almoxarifado propôs, em conjunto com o Setor de Farmácia
Hospitalar, a revisão da lista de medicamentos padronizados, com foco na iden�ficação e possível exclusão
de itens que não apresentam mais demanda. Os relatórios e a ata serão encaminhados para o Colegiado
Execu�vo para validação dos atos da comissão.

5. ELABORAÇÃO DE ROTEIROS DE AVALIAÇÃO E PARECER TÉCNICO DA SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO NA
LISTA DE PADRONIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS – CATMED HC/UFTM.

• Solicitação  de  inclusão  na  padronização  -  Ciclossilicato  de  zirconio  sódico;  Processo  SEI
23521.007535/2024-11. Relatório 7 52584280. Padronizado.

• Solicitação de inclusão na padronização – Rosuvasta�na 40mg; Processo SEI 23521.017011/2024-21.
Relatório SEI 3 50264338. Não padronizado.
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• Solicitação de inclusão na padronização - Levonorgestrel; 52 mg e 19,5 mg; disposi�vos intrauterinos;
Processo SEI 23521.007974/2025-05. Relatório 52125854. Padronizado.

• Solicitação de inclusão na padronização –  (1)  Aminoácidos  de  31  a  55g/L,  glicose  133  a  167g/L,
emulsão lipídica até 25g/L, com sódio, potássio, magnésio, cálcio, fosfato, acetato, maleato e cloreto.
Valor  energé�co  total  0,8  a  0,9Kcal/mL  bolsa  300mL.  Numeta  Neo.  Não  Padronizado;  (2)
Poliaminoácido pediátrico: isoleucina + leucina + acetato de lisina + me�onina + fenilalanina + treinina
+ triptofano + valina + arginina + his�dina + alanina + glicina + prolina + serina + �rosina + taurina +
ace�l�rosina + ace�lcisteína + ácido málico; 100 g/L (10%), solução injetável, (3)  Emulsão Lipídica:
20%: óleo de soja + triglicerídea cadeia média + óleo de oliva + óleo de peixe; 60 g/L + 60 g/L + 50 g/L
+  30  g/L;  emulsão  injetável.  Padronizados.  Processo  SEI  23521.011562/2025-61  Relatório  SEI  8
54857486.

• Solicitação  de  inclusão  na  padronização  -  Polivitamínico  |  Apresentação:  pó  liófilo;  Processo  SEI
23521.006295/2025-19. Relatório SEI 9 55688470. Padronizado.

• Solicitação de inclusão na padronização -  Sacarato de óxido férrico;  20 mg/mL;  solução injetável.
Processo SEI 23521.017776/2024-61. Relatório SEI 2 48481597 Padronizado.

• Solicitação  de  inclusão  na  padronização  -  Maleato  de  Enalapril  5,  10  e  20mg.  Apresentação
comprimido.  Processo  SEI  23521.018939/2024-22.  Relatório  SEI  4  50266606.  Padronizada
apresentação 10mg.

• Solicitação de inclusão na padronização - Blinatumomabe - Pó liofilizado para solução injetável de 38,5
mcg. Processo SEI 23521.022298/2024-19. Relatório 47869514. Não padronizado.

• Solicitação de inclusão na padronização - Dapagliflozina Propanodiol; 10 mg; comprimido reves�do.
Processo SEI 23521.004111/2025-78. Relatório SEI 5 50266649. Padronizado.

6. ATUALIZAÇÕES DO CATÁLOGO EBSERH - CATMED

O processo de alteração da padronização dos HUFs ocorre através de ferramenta online que possibilita
pedidos, inclusões, exclusões e alterações de itens de forma ágil,  intera�va e descomplicada. Portanto a
Comissão de Farmácia e Terapêu�ca, através de seu coordenador e um membro indicado, tem acesso ao
sistema para manutenção das informações. Sistema disponível em <h�ps://padronizacao.ebserh.gov.br/
index.php>.

6.1. Demandas do HC/UFTM/Inclusão/exclusão/alteração na padronização do HC-UFTM:

INCLUSÃO PADRONIZAÇÃO:

• Álcool e�lico estéril absoluto; 99,6%; solução injetável; medicamento manipulado. AMPOLA 10 mL.
Processo SEI 23521.018189/2024-99.

• Meropeném;  1  g;  pó  para  solução  injetável  Insulina  asparte;  100  UI/mL;  solução  injetável  //
Apresentação: FRASCO-AMPOLA. Processo SEI 23521.005119/2025-51.

• Acetato de abiraterona; 250 mg; comprimido. Processo SEI 23521.003344/2024-72.

• Maleato de enalapril; 10 mg; comprimido. Processo SEI 23521.018939/2024-22.

• Dapagliflozina; 10 mg; comprimido reves�do. Processo SEI 23521.004111/2025-78.
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• Sacarato de óxido férrico; 20 mg/mL; solução injetável. Processo SEI 23521.017776/2024-61.

• Levonorgestrel; 52 mg e 19,5 mg; disposi�vos intrauterinos; Processo SEI 23521.007974/2025-05.

• Poliaminoácido pediátrico: isoleucina + leucina + acetato de lisina + me�onina + fenilalanina + treinina
+ triptofano + valina + arginina + his�dina + alanina + glicina + prolina + serina + �rosina + taurina +
ace�l�rosina  +  ace�lcisteína  +  ácido  málico;  100  g/L  (10%),  solução  injetável.  Processo  SEI
23521.011562/2025-61.

• Emulsão Lipídica: 20%: óleo de soja + triglicerídea cadeia média + óleo de oliva + óleo de peixe; 60 g/L
+ 60 g/L + 50 g/L + 30 g/L; emulsão injetável. Padronizados. Processo SEI 23521.011562/2025-61.

• Polivitamínico Cerne 12 pó liófilo; Processo SEI 23521.006295/2025-19.

EXCLUSÃO DA PADRONIZAÇÃO: 

• Benzilpenicilina  benza�na;  600.000  UI;  pó  para  suspensão  injetável;  Processo  SEI
23521.005119/2025-51.

• Benzilpenicilina procaína + benzilpenicilina potássica; 300.000 UI + 100.000 UI; pó para suspensão
injetável; Processo SEI 23521.005119/2025-51.

• Ampicilina; 50 mg/mL; pó para suspensão oral; Processo SEI 23521.005119/2025-51.

• Amoxicilina;  50  mg/mL;  pó  para  suspensão  oral;  frasco  com  60  a  150  mL;  Processo  SEI
23521.005119/2025-51.

• Mebendazol; 20 mg/mL; suspensão oral; Processo SEI 23521.005119/2025-51.

• Teicoplanina; 200 mg; pó liofilizado injetável; Processo SEI 23521.005119/2025-51.

• Diclofenaco sódico 25 mg/mL; solução injetável, ampola 3 mL; Processo SEI 23521.018111/2025-55.

• Glibenclamida 5 mg; comprimido; Processo SEI 23521.018111/2025-55.

• Brometo  de  pancurônio;  2  mg/mL;  solução  injetável,  ampola  2  mL;  Processo  SEI
23521.018111/2025-55.

• Sulfato de salbutamol, 0,4 mg/mL, xarope frasco 100 a 120 mL; Processo SEI 23521.018111/2025-55.

• Captopril  12,5mg e  50mg,  comprimido,  quando finalizado  o  estoque remanescente.  Processo  SEI
23521.018939/2024-22.

• Contraste  radiológico  à  base  de  Sulfato  de  bário,  1  g/mL  (100%);  suspensão  oral.  Processo  SEI
23521.016235/2025-04.

Ressaltamos  que os  itens  constam no Catálogo do  HC-UFTM,  entretanto  alguns  estão  em processo  de
aquisição  pelo  Almoxarifado,  não  estando,  portanto,  disponíveis  em  estoque.  Bem  como  alguns  itens
excluídos da padronização, ainda mantém estoque remanescente para consumo. Todos os processos foram
devidamente  validados  pela  Gerência  de  Atenção  à  Saúde  e  Colegiado  Execu�vo,  conforme  Norma
Operacional – SEI n°2/2025/SPIA/CGAH/DAS-EBSERH.
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6.2. Demandas do Serviço de Planejamento de Insumos Assistenciais - SPIA/CGAH/DAS-EBSERH

• Processo  SEI  23477.028381/2024-76:  Alteração  de  descri�vos  conforme  as  solicitações  de
padronização  pelo  sistema  de  planejamento  de  insumos  assistenciais  e  atualizações  nos
CATMATs,  encaminhado  ao  SAFS.  Itens  com  descri�vos  editados,  conforme  padronização  do  HC-
UFTM:  imunoglobulina  humana  an�-hepa�te  B;  200  UI/mL;  solução  injetável  -  Apresentação:
AMPOLA  5  mL;  micofenolato  de  mofe�la;  500  mg;  comprimido  reves�do  -  Apresentação:
COMPRIMIDO;  micofenolato  de  sódio;  360  mg;  comprimido  reves�do  de  liberação
retardada;  diclofenaco sódico;  50 mg; comprimido reves�do de liberação retardada (reves�mento
gastrorresistente);  nimodipino;  30  mg;  comprimido  ou  cápsula especialmente  manipulados  -
Apresentação: UNIDADE; polivitamínico do complexo B: vitamina B1 (cloridrato de �amina) + vitamina
B6 (cloridrato  de  piridoxina)  +  vitamina B12 (cianocobalamina);  100 mg +  100  mg +  5.000 mcg;
solução  injetável.  Apresentação:  ampola  de  1  mL  ou  2  mL;  citrato  de  fentanila;  0,0785  mg/mL
(equivale a 0,05 mg/mL de fentanila); solução injetável; ampola ou frasco-ampola - Apresentação:
UNIDADE 10 mL; enoxaparina sódica; 100 mg/mL; solução injetável; seringa preenchida com sistema
de segurança. Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 0,2 mL; enoxaparina sódica; 100 mg/mL; solução
injetável; seringa preenchida com sistema de segurança.  Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 0,4
mL;  enoxaparina  sódica;  100  mg/mL;  solução  injetável;  seringa  preenchida  com  sistema  de
segurança.  Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 0,6 mL; enoxaparina sódica;  100 mg/mL; solução
injetável; seringa preenchida com sistema de segurança.  Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 0,8
mL; ciclofosfamida; 50 mg; comprimido reves�do de liberação retardada/ prolongada; cloridrato de
fenilefrina;  100  mg/mL (10%);  solução o�álmica  especialmente  manipulada;  nimodipino;  30  mg;
comprimido ou cápsula especialmente manipulados.

• Processo SEI 23477.000900/2025-12: Alteração de descri�vos, conforme disponibilidade de mercado,
direcionamento de marcas, formas de apresentação do Catmat, compras nos úl�mos 2 (dois) anos,
existência  de  registro  Anvisa,  registro  na  CMED,  entre  outros  aspectos.  Despacho  da  CFT  para
SAFS 46533536, conforme padronização do HC-UFTM: omeprazol; 4 mg/mL; xarope especialmente
manipulado;  alterar  para  EBF01762  e  acrescentar  “especialmente  manipulado”;  fosfato  de  cálcio
tribásico + fósforo; 50 mg/mL + 25 mg/mL; suspensão oral especialmente manipulada; alterar para
EBF03013,  acrescentar  “especialmente  manipulado”  e  trocar  solução  para  suspensão  oral;  ácido
tricloroacé�co;  70%;  solução  especialmente  manipulada;  alterar  para  EBF02930  e  acrescentar
“especialmente manipulado”.

• Processo  SEI  23477.004209/2025-16:  Alteração  do  código  da  sulfadiazina  500mg
comprimido. Despacho da CFT ao SAFS 48650039; EBF00342 (Descri�vo editado) : sulfadiazina; 500
mg; comprimido; Programa Assistencial - Apresentação: comprimido.

• Processo SEI 23477.004225/2025-09: Alteração do descri�vo. Despacho da CFT 47459216: EBF02483 -
carvão vegetal a�vado; pó oral especialmente manipulado // FRASCO 20 g.

• Processo SEI 23477.005697/2025-71: Revogada a consolidação dos itens Docetaxel 80 mg (20 mg/mL
ou 40 mg/mL); solução injetável; FRASCO-AMPOLA 2 mL ou 4 mL, portanto o código EBF03608, foi
excluído do Catálogo. Despacho da CFT ao SAFS 48595315.

• Processo SEI 23477.007373/2025-77: Alteração no descri�vo de Riboflavina 0,1% - solução o�álmica.
Despacho da CFT ao SAFS 48185813 com a padronização do HC-UFTM - EBF03311 - riboflavina; 1 mg/
mL  (0,1%)  isosmolar  (300  mOsm/L);  solução  o�álmica  especialmente  manipulada.  Apresentação:
frasco gotas 2 ml; veículo: me�lcelulose 1%; esterelidade: a solução deve ser estéril; herme�cidade: a
embalagem  deve  ser  hermé�ca;  acondicionamento:  em  embalagem  atóxica,  compa�vel  com  o
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produto. Código AGHUX: 514906.

• Processo  SEI  23477.009847/2025-15:  Alterações  de  descri�vos  Medicamentos  Sólidos  e  Líquidos
Orais.  Descri�vos  editados:  álcool  e�lico;  70% (p/p);  solução  |  Apresentação:  FRASCO 1.000  mL.
Registrado  na  Anvisa  como  Medicamento  de  No�ficação  Simplificada  (RDC  nº
576/2021); atorvasta�na; 20 mg; comprimido reves�do | Apresentação: COMPRIMIDO; bisacodil; 5
mg;  comprimido  reves�do  de  liberação  retardada  |  Apresentação:  COMPRIMIDO;  cloridrato  de
me�ormina; 850 mg; comprimido reves�do | Apresentação: COMPRIMIDO; cloridrato de verapamil;
80  mg;  comprimido  reves�do  |  Apresentação:  COMPRIMIDO;  digliconato  de  clorexidina;  0,5%;
solução alcoólica. An�ssép�co. Uso externo. Líquido. | Apresentação: FRASCO 100 mL. Registrado na
Anvisa  como  Medicamento  de  No�ficação  Simplificada  (RDC  nº  576/2021);  iodopovidona;  10%
(equivale a 1% de iodo a�vo); solução aquosa | Apresentação: FRASCO 100 mL. Registrado na Anvisa
como Medicamento de No�ficação Simplificada (RDC nº 576/2021); lactulose; 667 mg/mL; xarope |
Apresentação: FRASCO 120 mL.  Registrado na Anvisa como Medicamento; losartana potássica;  50
mg;  comprimido  reves�do  |  Apresentação:  COMPRIMIDO;  paracetamol;  750  mg;  comprimido  |
Apresentação: COMPRIMIDO. Registrado na Anvisa como Medicamento de No�ficação Simplificada
(RDC  nº  576/2021);  peróxido  de  hidrogênio  3%  (água  oxigenada  10  volumes);  solução  tópica  |
Apresentação:  FRASCO  1.000  mL.  Registrado  na  Anvisa  como  Medicamento  de  No�ficação
Simplificada (RDC nº 576/2021); vitamina D (colecalciferol); 5.600 UI/mL (200 UI/gota); solução oral
especialmente manipulada | Apresentação: FRASCO 10 mL; óleo mineral/vaselina líquida/parafina
líquida/petrolato  líquido;  100%;  exclusivamente  uso  oral  |  Apresentação:  FRASCO  100  mL.
Registrado  na  Anvisa  como  Medicamento  de  No�ficação  Simplificada  (RDC  nº
576/2021);  digliconato  de  clorexidina;  0,2%;  solução  aquosa  |  Apresentação:  FRASCO  100  mL.
Regularizado na Anvisa como Cosmé�co (RDC n° 907/2024). 

• Processo SEI 23477.010178/2025-24: Ajuste nos descri�vos de medicamentos por estar incompleto,
podendo gerar dificuldades no entendimento por parte dos fornecedores na licitação, com a inclusão
dos termos: "Registrado na Anvisa como Medicamento"; "Especialmente Manipulado"; "Registrado na
Anvisa  como  Medicamento  de  No�ficação  Simplificada  (RDC  nº  576/2021)".  Os  medicamentos
alterados foram descritos em planilha 48536233 e encaminhada ao SAFS.

• Processo SEI 23477.010491/2025-62: Itens classificados na ANVISA como Produto Para Saúde (PPS)
que serão man�dos na lista do catálogo nacional como medicamento. Conforme lista padrão do HC-
UFTM descri�vos editados: azul patente v; 25 mg/mL (2,5%); solução injetável. Registrado na Anvisa
como Produto para saúde.  Apresentação:  AMPOLA 2 mL;  fluoresceína sódica;  250 mg/mL (25%);
solução o�álmica injetável. Registrado na Anvisa como Produto para saúde.  Apresentação: frasco-
ampola 3mL;  fluoresceína sódica;  10 mg/mL (1%);  solução o�álmica.  Registrado na  Anvisa  como
Produto para saúde. Apresentação: frasco 3mL; hipromelose (me�lcelulose); 20 mg/mL (2%); solução
intraocular. Registrado na Anvisa como Produto para saúde. Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 1,5
mL;  perfluoroctano;  5  mL  (100%);  solução  intraocular.  Registrado  na  Anvisa  como  Produto  para
saúde. Apresentação: FRASCO-AMPOLA 5 mL; solução viscoelás�co o�álmico: hialuronato de sódio +
sulfato de condroi�na; 30 mg/mL (3%) + 40 mg/mL (4%); solução intraocular. Registrado na Anvisa
como  Produto  para  saúde.  Apresentação:  SERINGA  PREENCHIDA  0,75  mL.  Processo
SEI 23477.013886/2025-17: óleo de silicone purificado; 1.000 mPas; óleo intraocular. - Registrado na
Anvisa como Produto para Saúde. Apresentação: FRASCO-AMPOLA 8 mL. 

• Processo  SEI  23477.011508/2025-07:  Alteração  do  descri�vo  dacarbazina;  200  mg;  pó  liofilizado
injetável;  embalagem  primária:  frasco  ampola  de  vidro  âmbar.  -  Registrado  na  Anvisa  como
Medicamento.| Apresentação: frasco-ampola.
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• Processo SEI 23477.011951/2025-70: Alteração dos descri�vos, conforme itens padronizados no HC-
UFTM:  álcool  e�lico  estéril  absoluto;  99,6%;  solução  injetável;  medicamento  especialmente
manipulado.  Apresentação:  AMPOLA 10 mL;  losartana potássica;  25 mg;  comprimido reves�do.  -
Registrado na Anvisa como Medicamento; sinvasta�na; 40 mg; comprimido reves�do. - Registrado na
Anvisa como Medicamento; vitamina A (palmitato de re�nol) + vitamina D (colecalciferol) + óxido de
zinco;  5.000  UI/g  +  900  UI/g  +  150  mg/g;  pomada dermatológica.  -  Registrado  na  Anvisa  como
Medicamento de No�ficação Simplificada (RDC nº 576/2021). Apresentação: bisnaga 45 g; �ntura de
iodo; 2%; solução. - Registrado na Anvisa como Medicamento de No�ficação Simplificada (RDC nº
576/2021).  Apresentação:  ALMOTOLIA  100  mL;  digliconato  de  clorexidina;  0,12%;  solução  para
colutório. An�ssép�co bucal. Sem álcool ou corante. Não irritante. - Regularizado na Anvisa como
Cosmé�co  (RDC n°  907/2024).  Apresentação:  FRASCO  100  mL;  iodopovidona;  25  mg/mL  (2,5%);
solução o�álmica;  frasco de 3 a 10 mL;  medicamento especialmente manipulado. Apresentação:
mililitro;  iodopovidona;  50  mg/mL  (5%);  solução  o�álmica;  frasco  de  1  a  10  mL;  medicamento
especialmente manipulado. Apresentação: mililitro; óleo mineral/vaselina líquida/parafina líquida/
petrolato  líquido;  100%;  uso dermatológico.  -  Regularizado na  Anvisa  como Cosmé�co  (RDC n°
907/2024). Apresentação: FRASCO 100 mL; glicerol; 95%; supositório infan�l. - Registrado na Anvisa
como  Medicamento  de  No�ficação  Simplificada  (RDC  nº  576/2021).  Apresentação:
Supositório;  glicerol;  95%;  supositório  adulto.  -  Registrado  na  Anvisa  como  Medicamento de
No�ficação Simplificada (RDC nº 576/2021). Apresentação: Supositório. 

• Processo SEI 23477.013098/2025-21: revisão integral dos agrupamentos constantes do Catálogo de
Padronização da Ebserh. 

• Processo  SEI  23477.003963/2025-21:  consulta  da  SEDE  sobre  apresentação  de  Hidroxiuréia  e
Omeprazol. Despacho CFT/HC-UFTM 47140777.

• Processo SEI  23477.004747/2025-01:  Consulta sobre medicamentos u�lizados para Transplante de
Medula Óssea. Despacho Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia HC-UFTM 47197320.

• Processo SEI 23477.012815/2025-05: Consulta sobre a padronização dos Kits de anestesia: Resposta
da  Unidade  de  Bloco  Cirúrgico  e  Processamento  de  Material  Esterilizado  conforme
Despacho 49807329.

• Processo  SEI  23477.013937/2025-19:  Consulta  para  análise  da  padronização  do  medicamento
suni�nibe para uso em câncer renal. Despacho Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia
HC-UFTM 50843469.

6.3. Itens ina�vados no CatMed por No�ficação de Descon�nuação Defini�va - SPIA/CGAH/DAS-EBSERH

• Bromidrato  de  fenoterol;  5  mg/mL;  solução  oral  ou  inalatória  |  Apresentação:  FRASCO  20
mL. Processo SEI 23477.009847/2025-15

• Cloridato de pe�dina 50mg/mL solução injetável ampola 2mL. 

• Dimenidrinato  +  cloridrato  de  piridoxina;  50  mg/mL  +  50  mg/mL;  solução  injetável.  Processo
SEI 23477.000900/2025-12

• Solução viscoelás�co o�álmico: hialuronato de sódio + sulfato de condroi�na; 30 mg/mL (3%) + 40
mg/mL (4%); solução intraocular. Apresentação: SERINGA PREENCHIDA 1 mL. Apresentação: SERINGA
PREENCHIDA 1 mL. Processo SEI 23477.010491/2025-62.
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6.4. Solicitação de compra de medicamentos não padronizados conforme Norma Operacional 02/2025 -
SPIA/CGAH/DAS-EBSERH

• Processo SEI 23521.011270/2025-29 - Trióxido de arsênio; 2 mg/mL; solução para infusão.

• Processo SEI 23521.012042/2025-76 - ADESIVO CIRÚRGICO de derivados de CIANOACRILATO; 1 mg/
ml; líquido tópico ESTÉRIL.

• Processo SEI 23521.016777/2025-79 - Alfaepoe�na 4.000UI/mL.

7. ATUALIZAÇÃO PORTARIA

Solicitado alteração da portaria coforme O�cio 56011045. Portaria SEI nº 224, de 16 de dezembro de 2025. 

Liliane Barreto Teixeira
Coordenadora da Comissão de Farmácia e Terapêu�ca - HC/UFTM

Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro - HC/UFTM
Tel: (34) 3318-5037

Av. Getulio Guaritá 130 - Abadia - CEP: 38025-440 – Uberaba/MG
EBSERH

Documento assinado eletronicamente por Liliane Barreto Teixeira, Coordenador(a) da Comissão, em
05/01/2026, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 56722445 e o código CRC 14B4FC8E.

Referência: Processo nº 23521.007957/2021-36 SEI nº 56722445

Criado por liliane.teixeira, versão 49 por liliane.teixeira em 05/01/2026 15:53:21.
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